
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAP PAULO

PORTARIA le 1,612/85
SC SC SE sr = ss ss « 3= s; ss s; 2= = 3s ss

iSm 19 d.e Agosto de I.985.

0 m, StBUTâRIO BRtMD MIERBA Fn,B0, Prefei 

to Municipal de Louveira, Sstado de Sao Pau 

lo, no uso de suas atribuições legais:

R B S 0 L Y B

Oonceder 30 (trinta) dias de férias, rela

tivas ao período de 01 de Dezembro de 1*983 à 30 de ITovembro de I.984, ao s_e 

guinte P-uncionario, no período abaixo;

DMIS PIEMORS

De 26 de Agosto à 24 de Setembro de 1.985»

Ssta Portaria entra em vigor na data de stxa 

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Louveira, 19 de Agosto de I.985.

DR. BtSUTSRIC BRTIMO MAIMBA PII,H0 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de

Administração em 19 de Agosto de 1,985.
r,

JOSiS ARGlSíTlfel 

Diretor do Dep. de Administração


